
LEI Nº 1.091/2006

Considera como sendo de pequeno
valor os débitos ou obrigações
consignados em precatório judiciário
que tenham valor igual ou inferior a 10
(dez) salários mínimos.

A Câmara Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, aprovou e eu, CYLLÊNEO PESSOA
PEREIRA JÚNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI:

 Fica estabelecido, com fundamento no artigo 87, caput, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e no art. 100, §3º e

§ 5º da Constituição Federal, como sendo de pequeno valor os débitos ou obrigações
consignados em precatório judiciário e expedidos em face do Município de Mandaguari, que
tenham valor igual ou inferior a 10 (dez) salários mínimos.

 O valor estabelecido no art. 1º desta Lei tem como fundamento a capacidade de
desembolso do Município e preserva o equilíbrio orçamentário-financeiro das contas públicas
municipais (§1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000).

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
junho do ano de dois mil e seis (02/06/2006).

Cyllêneo Pessoa Pereira Júnior
Prefeito Municipal
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